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PORTARIA Nº 55 - COLOG, DE 5 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre procedimentos administrativospara fabricação de blindagens balísticas;importação, exportação, comércio, locaçãoe utilização de veículos blindados;prestação de serviço de blindagem em veículosautomotores, embarcações, aeronavesou em estruturas arquitetônicas.

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuiçõesque lhe conferem o inciso IX do art. 14 do Regulamento do ComandoLogístico, aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 719,de 21 de novembro de 2011; o art. 263 do Regulamento para aFiscalização de Produtos Controlados, aprovado pelo Decreto nº3.665, de 20 de novembro de 2000; e de acordo com o que propõe aDiretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Para o exercício das atividades a seguir discriminadas,as pessoas físicas ou jurídicas devem ser registradas no Exército:
I -fabricação, importação, exportação e comércio de blindagensbalísticas;
II - importação, exportação, comércio e locação de veículosblindados;
III - prestação de serviço de blindagem em veículos automotores,embarcações, aeronaves ou em estruturas arquitetônicas;e
IV - utilização de veículos blindados.
§1º A utilização de veículo automotor blindado (VAB), parafins desta portaria, abrange a aquisição e a propriedade por parte depessoa física ou jurídica.
§2º A prestação de serviço de blindagem é o processo deaplicação de proteção balística (blindagem balística) em veículos automotores,embarcações e aeronaves ou em estruturas arquitetônicas.
§3ºFicam isentas de registro no Exército as pessoas físicas ejurídicas citadas nos art. 99 a 102 do Regulamento para a Fiscalizaçãode Produtos Controlados, aprovado pelo Decreto nº 3.665, de 20 denovembro de 2000.

Art. 2º Os veículos automotores, abrangidos por esta portaria,são os das espécies automóvel, caminhonete, caminhoneta, ônibus,micro-ônibus e caminhão.
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